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'R.JETO 
DE LEt No .rt J!l 1OZZ

Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 200.000,00
(Duzentos Mil Reais) no Orçamento
Vigente.

Art. 1o - Fica autorizado ao Poder Executivo de Jóia a realizar abertura de
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Público Municipal, no valor de R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais)

ÓRCÃO: 0010 - Encargos Gerais do MunicÍpio
UN IDADE ORÇAMENTARIA: 1 0.01- Encargos Gerais do Município
Operação Especial:041220030.0.007 - Sentenças Judiciais
ELEMENTO: 3. 1.90.9í.00 - Sentenças Judiciais...............R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 20 Servira de Recurso ao Credito Adicional Suplementar aberto no
artigo anterior o Superávit do ExercÍcio 2021: - _

Superávit Financeiro apurado no Balanço do ExercÍcio 2021
Recurso Livre................ .... .........R$ 200.000,00

R$ 200.000,00TOTAL.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na dàta de sua publicação
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Estado do Rio Grande do Sul
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"Terra das Nascentes"

ExPosrÇÃo DE Moflvos

O presente Projeto de Lei visa abrir Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reàis) objetivando adequar o Orçamento do
Município, referente aos Precatórios.

Solicitamos que o presente Projeto de Lei tenha tramitação em regime de
urgência.

Jól,c (Rs), o2 de Maio de zo22
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Excelentíssima Senhora:
Rosa Maria Dezordi Lassen

DRIANO MARAN
P d Jóia.

ô

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Jóia - RS
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